
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E M INORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 7.262, DE 2002 

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa 
do Torcedor e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA Nº 2 

Acrescente-se ao art. 26 do projeto o seguinte 
parágrafo 2º, renumerando-se o atual parágrafo únic o para parágrafo 
1º: 

"§ 2º É vedado impor preços excessivos ou 
aumentar sem justa causa os preços dos produtos 
alimentícios comercializados no local de realização  
do evento esportivo.” 

Sala da Comissão, em      de                      d e 2003. 

Deputado CELSO RUSSOMANNO 

 
 


